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Unidade de Contratos 

Portaria-SEI nº 004/2023/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 10 de janeiro de 2023 

  

  A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23080.059609/2018-85; 

 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar:  

 A) Para acompanhamento e fiscalização do CONTRATO - nº 083/2019, referente ao Pre-

gão Eletrônico n.º 043/2019, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA (HU-UFSC) e a  EMPRESA PRÓ-SIGMA SERVIÇOS DE PROTEÇÃO RA-

DIOLOGICA E FÍSICA MÉDICA LTDA, cujo objeto é o controle de qualidade, levanta-

mento radiométrico e teste de radiação de fuga para equipamentos de radiodiagnóstico 

médico e odontológico.    

 Os seguintes servidores: 

 I. GESTOR : 

Função Nome SIAPE SETOR/UNIDADE 

Titular Michelle Barboza Jacondino 171**** UDIDE/STDT/DADT/GAS/HU-UFSC 

Suplente Carina Martins Acosta 307**** STDT/DADT/GAS/HU-UFSC 

II. FISCAL TÉCNICO: 

Função Nome SIAPE SETOR/UNIDADE 

Titular Tiago Trindade Hahn 234**** UDIDE/STDT/DADT/GAS/HU-UFSC 

Suplente Cátia Simone Griebler Gomes 143**** UDIDE/STDT/DADT/GAS/HU-UFSC 

  Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de:  

  I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, in-

clusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo;  
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  II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores;  

  III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual;  

  IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato;  

  V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos;  

  VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos, quando for o caso; 

  VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência da 

prestação, antes do ateste;  

  VIII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos 

serviços executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsá-

vel para posterior pagamento;  

  IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 

Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual;  

 Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

  I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 

processo administrativo;  

  II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores;  

  III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições esta-

belecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informa-

ções a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada;  

  IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos esta-

belecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso;  

  V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido 

fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no 

contrato;  
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  VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e 

ratificação do Gestor do contrato;  

 Art. 4º Revogar a Portaria-SEI nº 062/2022, de 20 de julho de 2022. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Ivete Ioshiko Masukawa 

Superintendente - Ebserh 

Portaria-SEI/EBSERH n° 136, de 11/08/2022 

 

 


